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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA,
E O INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

Processo Administrativo n° 5673/2015.
Contrato n°. 229/2015.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n° 1235 -
Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, brasileiro, casado,
Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.481.699-8 - SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob n° 056.597.528-53, residente e domiciliado na Praça Carlos Gomes n° 14, Jardim
Paraiso, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado o INSTITUTO BRASILEIRO DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, pessoa jurídica de direito privado, associação civil de
caráter educativo, científico e cultural, sem fins lucrativos, conforme estabelecem seus Estatutos,
reconhecido de utilidade pública pelo Governo Federal (Decreto n- 34.661, de 19 de novembro
de 1953) e pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro (Lei n° 2.149, de 04 de agosto de 1993),
de fins filantrópicos pelo Conselho Nacional de Serviço Social (Certificado de 8 de maio de
1974), com inscrição também no Conselho Municipal de Assistência Social do Rio de Janeiro,
registro no CNPJ (Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas) sob n- 33645482/0001-96, sediado
na cidade do Rio de Janeiro, Rua Buenos Aires, 19, neste ato representado por seu
Superintendente Geral, Paulo Timm, identidade n- 2028439-0, emitida pelo Conselho Regional
de Administração/RJ, CPF ns 457.512.429-04, doravante denominada CONTRATADA, têm entre
si justo e contratado o que segue:

1.0OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Contrato o assessoramento técnico em desenvolvimento
institucional, por parte da CONTRATADA, para a realização de Concurso Público para o
provimento dos cargos de pessoal da CONTRATANTE.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação de serviços, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Processo Administrativo n° 5673/2015.

2.2 Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger a execução do objeto
contratado.

3.0 DOS PRAZOS
Os serviços técnicos relativos ao projeto a que se refere este Contrato serão executados
conforme cronograma a ser definido entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA e início a
partir do 05a (quinto) dia útil após o recebimento, pelo IBAM, do Contrato assinado, da cópia de
sua publicação e de cópia da nota de empenho respectiva (caso necessário).

4.0 REGIME DE EXECUÇÃO:
4.1 Os serviços de responsabilidade do IBAM, mencionados na Cláusula Primeira deste
Contrato, serão desenvolvidos de acordo com as orientações técnicas e metodológicas descritas
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